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Concede Incen vo à Qualificação à servidora ROSILENE ALVES DA
SILVA VITORINI, Pedagoga-área.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os Arts. 11 e 12 da Lei nº
11.091/2005 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo XV da Lei nº 11.784/2008, alterado pelo Anexo XVII da Lei nº 12.772/2012; os Anexos II e III do Decreto
nº 5.824/2006; e o processo nº 23422.021198/2021-81, resolve:
 

Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), a partir de 08/12/2021, à servidora ROSILENE ALVES DA SILVA
VITORINI, Pedagoga, SIAPE 2277827, correspondente ao Curso Pós-Graduação, stricto sensu, Mestrado em Sociedade, Cultura e Fronteiras, por ter relação
Direta com o ambiente organizacional a que pertence a servidora.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

Portaria nº 854/2021/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 148, de 14 de Dezembro de 2021.


